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A lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), carrega em sua essência

o direito fundamental de proteção aos dados pessoais, sendo elencada na seara de normas

autônomas do Brasil, trazendo a tona toda a essência constitucional da privacidade do

indivíduo. Com a sanção da Lei em 2018 a referida norma trouxe grandes expectativas,

indagações e incertezas para os que precisam se adequar de alguma forma, satisfazendo seu

propósito em defesa dos direitos à privacidade jurídica de direito público ou privado. Com o

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e o livre desenvolvimento da

personalidade destes, o assunto em pauta almeja trazer uma análise da origem, objetivo,

relação de diplomacia internacional e adequação ao metaverso atual em que a sociedade se

encontra, dispondo de que o conceito de sociedade informacional abrange uma parte

considerável dos indivíduos do globo. É muito importante e necessário estabelecer limites e

normas de privacidade onde a educação para maturidade deste processo, desta nova realidade

de adequação das organizações, necessita-se estar a serviço da pesquisa, entendimento

comportamental e orientação na estruturação de políticas de compliance, extremamente

necessárias para o trajeto exponencialmente competitivo deste mundo “figital”. Assim não se

pretende esgotar o assunto, onde a fundamentação principal é fazer um paralelo com os

desafios a serem observados garantindo a consolidação e efetividade da norma. Chegamos a

um ponto de entendimento abrangente, sendo necessário trazer ao novo ambiente mundial e

dentro de uma cultura organizada e inclusiva digitalmente a aplicabilidade da LGPD dentro

das organizações, porém antes disso reconfigurar o mindset dos indivíduos que precisam fazer

parte desta corrente, pilares fundamentais de combate aos cibercrimes. O direito, por outro

lado, está de forma tímida acompanhando as mudanças da sociedade informacional, se

adaptando às novas formas de relações sociais. Neste contexto um relacionamento maduro e

conciso se faz de grandiosa importância para implementação da lei no ambiente corporativo

realizando a formalidade da normatização do ato com a versatilidade e inovação tecnológica.
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Não se pode conformizar uma ideia sem entendê-la dentro do conceito em que você está, ou

seja, não é palpável o êxito em aplicar a lei se não sensibiliza o agente a ser alcançado o

motivo da aplicabilidade e efetividade no ambiente corporativo, nem tão pouco sensibilizar se

não conheço ou desenvolvo técnicas de aplicabilidade para um compliance consistente, diante

exposto educar sobre este novo tema se faz necessário.
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